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Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autótrafo do Pro.ieto de Lei ne 69/2022, de autoriâ da vereadora Alinete Soâres Cardozo, aprovado pela Câmara

Municipal na Sessão OÁinária no dla 06/0612023.

CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI

FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU.

BLICAOA E AFIXADA NO ATRIO DO

PAÇO MUNICIPAL.
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de 2023.
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Pmarradore G€rel do llünaipio

oecÍeto no 7.ô98/2021 Denomina logradouro público e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 'lo- Fica a quadra poliesportiva no Conjunto habitacional Carmem
do Prado Leite no Éairro Estancinha, denominada de Quadra Poliesportiva JOSE
CARLOS PERDIGÃO.

AÍ1.2o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE ,13 de )^.l'il€ de 7023
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Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Eranco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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CERTIDÃO
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